
 
 
 
 
 

 

PROTOCOLO de COLABORAÇÃO 

 

O presente Protocolo de Colaboração é elaborado ao abrigo do nº  1,  al íneas a)  

e b) do nº 2 do art.º 78º e do art.º 241 da Constituição da República 

Portuguesa e da al ínea o) do nº  1 do art .º  33º da Lei  nº  75/2013, de 12 de 

setembro, que estabelece o regime jurídico das autarquias locais,  bem como o 

regime jur ídico da transferência  de competências  do Estado para as  autarquias 

locais.  

De acordo com o nº 3 do art.º 1º do Código dos Contratos Públicos,  na sua 

atual redação (D.L.  nº  11 1-B/2017, de 31 de agosto),  é o mesmo aplicável aos 

procedimentos destinados à atribuição uni lateral,  pelas ent idades adjudicantes 

referidas no art .º 2º do diploma já mencionado, de quaisquer vantagens ou 

benef ícios,  através de ato administrativo ou equipa rado (Protocolo de 

Colaboração),  em substituição da celebração de um contrato públ ico em 

virtude da apl icação da al ínea c)  do nº 4 do art.º 5º [Contratação excluída] do 

CCP, que refere “…a parte I I  [Contratação Públ ica]  não é igualmente apl icável à  

formação dos seguintes contratos:  (…) c)  contratos cujo objeto principal  

consista na atr ibuição (…) de subsídios ou de subvenções de qualquer 

natureza.”  

Nesta medida, e reconhecendo a Câmara Munic ipal  do Sabugal  o benemérito  

interesse da Guarda Unida Desportiva –  Clube-GUD na difusão desportiva,  e de 

acordo com os pr inc ípios decorrentes da Constituição, dos Tratados da União 

Europeia e do Código do Procedimento Administrativo, em especial  os  

princípios da legalidade, da prossecução do interesse público,  da 

imparcial idade, da proporcional idade,  da boa -fé,  da tutela da confiança,  da 

sustentabil idade e da responsabi l idade,  bem como os princ ípios da 

concorrência,  da publ icidade e da transparência,  da igualdade de tratamento e  

da não-discriminação é celebrado o presente Protocolo de Colaboração.  



 
 
 
 
 
Por f im, na sequência  da aprovação pelo Executivo, em reunião extraordinár ia 

de 23 de setembro, e em Assembleia Munic ipal,  do mesmo dia e,  sua 

publicação no Diário da República –  2ª sér ie,  nº 200, de 18 de outubro de 

2011 (tendo entrado em vigor no dia seguinte ao da sua publicação nos 

termos legais),  do Regulamento de Apoio ao Associativismo Concelhio –  

Atribuição de subsídio ,  subvenção, ajuda,  incentivo, bonif icação, donativo ou 

similar às associações do Concelho do Sabugal ,  informa-se que:  

-  de acordo com os arts.  2º e 3º do supracitado Regulamento, a Guarda Unida 

Desportiva –  Clube-GUD, reúne as condições necessár ias para se candidatar  a  

atribuição de subsídios ou subvenções ;  

 

Deste modo:  

 

-  O Munic ípio do Sabugal,  contribui nte n.º 506 811 662, com sede na Praça da 

República,  6324 -  007 Sabugal,  neste ato representado pelo seu Presidente,  

António dos Santos Robalo,  adiante designado por primeiro outorgante e,  

 

-  A Guarda Unida Desportiva –  Clube-GUD, Contribuinte Fiscal  n .º  508575931, 

com sede em Avenida do Estádio Municipal  –  sala  dos Clubes /  6300 -672 

Guarda, neste ato representado pelo seu Presidente, António  Pereira de 

Andrade Pissarra,  adiante designado po r segundo outorgante.  

 

É celebrado o presente protocolo de colaboração que se rege pelas seguintes 

cláusulas:  

 

 

 

 

 

https://www.gescontact.pt/503164488


 
 
 
 
 

1ª –  OBJETIVOS 

 

O Munic ípio do Sabugal e a Guarda Unida Desportiva –  Clube-GUD celebram 

nesta data o presente Protocolo de Colaboração, com o  objetivo de promover 

e difundir provas automobil íst icas  enquanto atividade desportiva a nível  

concelhio e supraconcelhio ,  com o objetivo de constituir -se  como uma 

atividade capaz de criar localmente dinâmica económica na área d o desporto 

e do lazer.   

 

2ª –  OBRIGAÇÕES DO PRIMEIRO OUTORGANTE  

 

Em cumprimento da deliberação de Câmara Municipal  de 21 de março de 

2018, o Município do Sabugal compromete -se a:  

 

1.  Apoiar a Associação transferindo 20.000,00 €  (v inte mil  Euros) ,  ao 

qual corresponde o número de compromisso sequencial:  13196, em 

resultado dos objetivos propostos ;   

2.  O valor acima mencionado será transferido em 3 tranches:   

a.  3.000 € após apresentação do Relatório de Execução da I I  

Perícia do Sabugal/Troféu Raiano de Perícias;   

b.  10.000 € até f inais do mês de ma io  e 

c.  7.000 € após apresentação do Relatório de Execução do I  

Rali  do Sabugal .  

3.  Apoio técnico e logíst ico em ambas as iniciativas:  [1 de abr i l  em  

Aldeia Velha e dia 23 de junho no Sabugal ( local  base) ,  abrangendo 

ainda localidades como Sortelha,  Terreiro das Bruxas,  entre outras] ,  

nomeadamente:   

a.  Disponibi l ização de barreiras e f ita  para del imitar as 

provas;  



 
 
 
 
 

b. Pórtico de meta;   

c.  Providenciar junto dos Bombeiros Voluntários para a 

respetiva colaboração em articulação com a Proteção Civi l  

Munic ipal;  

4.  Divulgar na Agenda Munic ipal ,  Site do Munic ípio  e Facebook as  

atividades inerentes supramencionadas e condicional ismos 

associados.  

 

 

3ª –  OBRIGAÇÕES DO SEGUNDO OUTORGANTE  

 

A Associação compromete-se a:  

 

1.  Prosseguir os objetivos enunciados na clausula 1ª ;  

2.  Divulgar o apoio  do Munic ípio;  

3.  Organização das provas,  como sócio efetivo, junto da FPAK, com 

todos os aspetos inerentes –  regulamentos,  taxas,  seguros,  planos 

de prova, colégio de comissários desportivos…;  

4.  Atribuição de prémios e troféus aos pi lotos,  de acordo com o 

regulamento e PGAK 2018;  

5.  Encargos relativos à candidatura da prova ao Campeonato de Ralis  

do Centro;   

6.  Cronometragem e respetivos encargos;  

7.  Requisição e liquidação dos respetivos valores dos serviços de GNR ; 

8.  Pódio para entrega de troféus;  

9.  Alimentação da equipa  de Staf e organização de ambas as  provas;   

10.  Prémios relativos ao I  Troféu Raiano de Perícias,  a  entregar  em 

cerimónia cujo local  e dia serão decididos posteriormente.  



 
 
 
 
 

4ª –  DURAÇÃO 

 

O presente Protocolo produz efeitos a partir  da data da assinatura e é val ido 

até f inal  das inic iat ivas .  

Nesta medida, de acordo com o nº 1 do art .º 290º-A do Código dos Contratos 

Públicos,  na sua atual redação (D.L.  nº 111 -B/2017, de 31 de agosto),  o  

contraente público designa como gestor do contrato o /a colaborador(a)  Nuno 

Teixeira em regime de Mobil idade Estatutária no Município do Sabugal ,  com a 

função de acompanhar permanentemente a execução do mesmo.   

 

 

5ª –  OUTROS  

 

Outros assuntos não descritos/contemplados no presente Protocolo deverão 

ser acordados entre ambas as partes.   

 

 

Sabugal,  23 de março de 2018 

 

 

 

            O 1º Outorgante                                        O 2º Outorgante  

 

________________________                         _______________________ 


